
 
 
Of . n°  031/GP.                 Paço dos Açorianos,  16 de junho de 2008. 
 
 
 
 
 

Senhor Presidente:  
 
 
 
 
 

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa 
Colenda Câmara,  o presente Projeto de Lei, que trata de autorização 
para que o Município de Porto Alegre possa doar ao Departamento 
Municipal de Habitação – DEMHAB uma área de terras ocupada de 
modo consol idado junto a Vila Cruzeiro do Sul.  

O terreno em tela si tua-se entre áreas part iculares,  
todos ocupados por população de baixa renda há muitas décadas.  

A Const i tuição Federal, o Estatuto da Cidade e 
legis lação municipal reconhecem os direi tos decorrentes da posse para 
f ins de moradia nos próprios públ icos. E a legislação c iv i l,  dentro dos 
princípios consti tuc ionais, garante a aquisição do domínio aos 
ocupantes de áreas privadas,  onde há posse consol idada,  nos prazos 
legais.  

Cabe ao Poder Públ ico regularizar suas áreas e dar 
suporte aos moradores de áreas privadas,  a f im de garantir  
urbanização e t i tulação jurídica.  A sociedade é desigual, cabendo aos 
entes governamentais atuarem no sent ido de um maior equil íbrio 
possível. A moradia é direi to social  previsto const i tucionalmente.  
Promover habitação urbanizada e legal izada é fator de inc lusão c idadã. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A Sua Excelência,  o Vereador Sebast ião Melo, 
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Presidente da Câmara Municipal de porto Alegre.  
 
 
A doação a ser autor izada permit i rá que o bem passe 

a integrar o patrimônio do DEMHAB, que é a autarquia responsável 
pela regular ização fundiária no âmbito munic ipal.  Terá, assim, 
condições formais para real izar projetos de urbanização e t itular as 
moradias em favor dos moradores, no reconhecimento de seus direitos.  

Para melhor apreciação dessa Casa Legis lativa,  
encaminho, em anexo,  o processo administrativo n° 0 01.032892.06.3. 

Na expectativa de que o presente Projeto de Lei seja 
examinado e votado por essa Colenda Câmara,  renovo-lhe meus votos 
de consideração e apreço. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
José Fogaça, 
Prefei to.  
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PROJETO DE LEI 
 
 
 

Autoriza a desafetação e doação de 
próprio munic ipal localizado na Rua 
Cruzeiro do Sul, nesta Capital,  ao 
Departamento Municipal de Habitação 
– DEMHAB. 

 
 
 

Art . 1º  Fica o Município de Porto Alegre autor izado a 
desafetar e doar ao Departamento Municipal de Habitação – DEMHAB, 
o imóvel abaixo descri to: 

 “Um imóvel s i tuado no Bairro Cristal ,  quarteirão formado pelas 
ruas Cruzeiro do Sul, Padre de Nóbrega, Dona Otí l ia e Padre Lima, 
como consta na Matrícula nº 66.972,  f l .1 do l iv ro 2, do Registro de 
Imóveis da 3ª Zona, a saber:  um terreno s i tuado na Rua Cruzeiro do 
Sul, medindo 17,60m de f rente a di ta rua e 110,00m da f rente ao fundo, 
a entestar, ao norte,  com imóvel que é ou foi  de Omar Zimmermann; 
div idindo-se ao leste e ao sul,  com imóveis que são ou foram de 
Oswaldo F. Schi l l ing;  terreno esse que f ica local izado no lado par, e 
dista 162,80m da esquina da Rua Dona Otí l ia.  Quarteirão: Rua Cruzeiro 
do Sul,  Padre da Nóbrega, Dona Otí l ia e Padre Lima. Bairro Cristal .”  

 
Art . 2º  As despesas decorrentes da doação serão suportadas 

pelo donatário.  
 
Art . 3º  Esta Lei entra em v igor na data de sua publ icação.  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 

 
 
 
José Fogaça, 
Prefei to.  


